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DECRETO 9896/2020 

 

ONDE SE LÊ 

apurado pela Sindicância nº 1/2009. 

PASSA-SE LER: 

apurado pela Sindicância nº 1/2009. 

001/2019 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 266/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

 

          Conceder à servidora  LUZIA 

APARECIDA DE PÁDUA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 10/08/2020 à 08/11/2020, referente ao 

período aquisitivo 2013/2018.                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 267/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  MARIA 

INÊS DE BONFIM OLIVEIRA, ocupante do cargo de Atendente de Biblioteca, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 10/08/2020 à 27/11/2020, referente ao 

período aquisitivo 1994/1999.   

 

 

 

                                                                                                   

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 268/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  

ROMILDA DE LOURDES CRUZ, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 10/08/2020 à 08/11/2020, 

referente ao período aquisitivo 2013/2018.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 265/2020 

 

A Presidente da Comissão de Processo 

Administrativo designada pelo Decreto nº 

9896/2020, Silvia Catarina Bocardo Justus, 

 

RESOLVE, 

 

   Nos termos da Lei nº 1715/2013, artigo 176, 

designar a Srª Angélica Moreira da Silva Martins, para exercer as funções de Secretária 

da sobredita comissão. 

Faxinal – PR, 05 de Agosto de 2020. 

 

Silvia Catarina Bocardo Justus 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

------------------------------------------------------------------------ 
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